
           
 

 

 

 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOORETAMA/ES 
 

GABINETE DO VEREADOR TALIS PADILHA 

Sooretama/ES, 27 de novembro de 2025 

Indicação Nº____ /2025 

 

TALIS PADILHA, autoridade membro do Poder Legislativo no Município de 

Sooretama/ES, vem respeitosamente perante vossa honrosa presença apresentar a 

seguinte Proposição a ser executada pela Casa: 

 

INDICAÇÃO 
 

VIABILIZAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES DE 

MECÂNICA DE AUTOMÓVEIS, MOTOCICLETAS E 

BICICLETAS NO MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES 

 

Indico, na forma regimental, que seja encaminhada à Prefeitura Municipal de Sooretama 

a presente proposição para que, por meio da Secretaria Municipal de Trabalho, 

Assistência Social e Cidadania (SEMTAC) e Secretaria Municipal de Educação, sejam 

adotadas medidas para viabilizar a implantação e oferta de cursos profissionalizantes 

nas áreas de mecânica de automóveis, mecânica de motocicletas e mecânica de bicicletas 

no Município de Sooretama/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação tem como finalidade promover a qualificação profissional da 

população, expandindo oportunidades de emprego e geração de renda e atendendo à 

crescente demanda por mão de obra capacitada no setor de manutenção veicular. 
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Em Sooretama e região, observa-se aumento significativo na frota de carros, motos e 

bicicletas — incluindo o crescimento acelerado do uso de bicicletas elétricas (e-bikes) 

— tanto para uso particular quanto para atividades laborais, como entregas, 

deslocamento urbano e transporte diário. Conforme dados do DENATRAN e do 

mercado regional, serviços de manutenção automotiva e ciclística estão entre os 

segmentos que mais crescem no interior do Espírito Santo, reforçando a necessidade 

de formação técnica local. 

 

A oferta desses cursos pode ser realizada por meio de: 

 

• Parcerias com o Sistema S, especialmente SENAI e SEST/SENAT; 

• Convênios com instituições técnicas e privadas da região; 

• Programas municipais de capacitação utilizando espaços públicos já existentes; 

• Aproveitamento de recursos estaduais e federais destinados à qualificação profissional. 

 

Além disso, os cursos principais — mecânica de carro, moto e bicicleta — podem ser 

complementados por módulos de especialização técnica, ampliando a formação dos 

alunos e tornando-os mais competitivos no mercado de trabalho. Entre os módulos 

complementares sugeridos, destacam-se: 

 

• Eletricista de automóveis; 

• Injeção eletrônica (carros e motos); 

• Alinhamento, balanceamento e geometria; 

• Serviços rápidos (troca de óleo e manutenção preventiva); 

• Funilaria e pintura automotiva; 

• Soldagem básica aplicada à manutenção; 

• Mecânica avançada de bicicletas (suspensão, freios hidráulicos, MTB e speed); 

• Manutenção de bicicletas elétricas (e-bikes), sistemas de assistência elétrica, baterias e 

motores elétricos aplicados à mobilidade leve. 
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Essas especializações permitem que o aluno avance na área escolhida, atendendo às 

novas exigências do mercado e agregando maior valor técnico à sua formação. A 

implementação desses cursos contribuirá diretamente para a profissionalização de 

jovens e adultos, para a abertura de novas oficinas e serviços locais, para o 

fortalecimento da economia municipal e para a geração de renda com estímulo ao micro 

empreendedorismo, além de promover a melhoria da segurança viária por meio de 

manutenções mais qualificadas. 

 

Ademais, importa destacar que a adoção dessa política pública tende a produzir efeitos 

positivos em toda a dinâmica econômica de Sooretama. A formação de mão de obra 

especializada impulsiona o comércio local, especialmente lojas de peças automotivas e 

ciclísticas, oficinas, bicicletarias, borracharias e demais estabelecimentos do setor, 

fortalecendo um ecossistema de serviços que reduz a dependência de municípios 

vizinhos e retém recursos dentro do próprio território. Com profissionais capacitados 

— sobretudo em áreas emergentes como a mobilidade elétrica — amplia-se o potencial 

de atração de investimentos privados, estimula-se a formalização de pequenos negócios, 

dinamiza-se a circulação interna de recursos e promove-se maior estabilidade 

econômica e social. 

 

Dessa forma, a presente Indicação não apenas contribui para a qualificação profissional 

da população, mas se mostra capaz de estruturar uma cadeia econômica que beneficiará 

diretamente o comércio, os prestadores de serviços e o desenvolvimento local como 

um todo.  

 

Diante do exposto, esta proposição apresenta elevada relevância social, técnica e 

econômica, representando importante instrumento para o fortalecimento do Município 

de Sooretama. 

 

Atenciosamente,  

 

 

Talis Padilha 

Vereador – Câmara Municipal de Sooretama/ES 
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